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Lei nº 9581/2022 Data da Lei 02/03/2022

Texto da Lei [ Em Vigor ]

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade
com o que dispõe o § 5º combinado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual,
promulga a Lei nº 9.581, de 02 de março de 2022, oriunda do Projeto de Lei nº 5022, de 2021.

 

LEI 9581 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A LEI Nº 9.223, DE 23 DE MARÇO DE 2021, PARA INCLUIR PENALIDADE PARA
QUEM FRAUDAR O COMPROVANTE DE VACINAÇÃO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
R E S O L V E:

Art. 1º A Lei nº 9.223, de 23 de março de 2021, passa a vigorar acrescido do art. 1º-A e parágrafo
único, com a seguinte redação: 

"Art. 1º-A. Incorrem na multa estabelecida no Inciso III do Art. 1º desta lei as
pessoas que forem flagradas fraudando a vacinação contra o Coronavírus
(SARS-CoV-2), ao evadir do local com o comprovante antes de ter a vacina
aplicada, bem como confeccionando, portando ou utilizando falso
comprovante de vacinação, para entrada ou permanência nos locais onde
seja determinado apresentação obrigatória do comprovante da vacinação.

Parágrafo único. Qualquer agente público que, dentro de suas atribuições,
for flagrado facilitando ou acobertando os atos descritos no caput também
incorre nas mesmas penalidades, acrescidas pela metade.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 02 de março de 2022.

DEPUTADO JAIR BITTENCOURT
1º Vice-Presidente

No Exercício da Presidência

Ficha Técnica

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument&ExpandSection=-1#_Section1
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument&ExpandSection=-2#_Section2


15/03/2022 08:45 Lei Ordinária

alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument 2/2

Projeto de Lei nº 5022/2021 Mensagem nº
Autoria DANI MONTEIRO
Data de publicação 03/03/2022 Data Publ.

partes
vetadas

Situação
Em Vigor

Texto da Revogação :

Ação de Inconstitucionalidade

Situação Não Consta
Tipo de Ação
Número da Ação
Liminar Deferida Não
Resultado da Ação
com trânsito em
julgado
Link para a Ação

Redação Texto Anterior

Texto da Regulamentação

Leis relacionadas ao Assunto desta Lei

No documents found

Atalho para outros documentos

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument&ExpandSection=-3#_Section3
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument&ExpandSection=-4#_Section4
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument&ExpandSection=-5#_Section5
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8201b437ae6d7ce4032587fa00603482?OpenDocument&ExpandSection=-6#_Section6
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/86f02240ffcd3f770325669e0073008c?OpenNavigator
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/86f02240ffcd3f770325669e0073008c?OpenNavigator

